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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2017 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2017 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

RATIFICO a dispensa de licitação para a contratação direta da 
empresa FÁBRICA DE CALÇADOS CALÇALPER LTDA - ME, CNPJ sob nº 
61.755.310/0001-00, com endereço na Avenida Parada Pinto, nº 875, 
Bairro Cachoeirinha na cidade de São Paulo/SP CEP 02611-003, para 
aquisição  de 70 (setenta) pares de sapatos de tamanhos diversos, em 
couro sintético e solado TR, a serem utilizados pelas crianças, jovens e 
adolescentes da Banda Municipal Raio de Luz para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Jateí, no 
valor de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais), com fundamento no 
inciso II, do artigo 24 c/c alínea a do inciso II do artigo 23, todos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e dos demais documentos e justificativas constantes 
nos autos. 
 

Jateí/MS, 23 de Novembro de 2017. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 446, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 
“Concede Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora que 
menciona, e dá outras 

providências". 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Complementar 
nº. 052, de 17 de agosto de 2017; 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de Licença para Tratamento de 

Saúde à Conselheira Tutelar BRUNA CAROLINA AUXILIADORA 

DE LIMA, a contar do dia 03/10/2017 até 02/11/2017, 

devendo retornar às suas atividades funcionais no dia 

03/11/2017. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 

afixação no âmbito da administração pública municipal com 
efeito retroativo ao dia 03 de Outubro de 2017, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 23 de 
Novembro de 2017. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 

http://www.jatei.ms.gov.br/
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PORTARIA Nº 445, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 
“Concede Promoção Horizontal aos 
Servidores que menciona, e dá 
outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder Promoção Horizontal aos servidores do Anexo Único 

desta Portaria. 
 
Artigo 2º -  Fica autorizado a Gerência de Gestão de Pessoal a elevar a 

Classe dos servidores constantes no Anexo Único desta 
Portaria, com fulcro no artigo nº 12, da Lei Complementar nº 

051, de 13 de Junho de 2017. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 23 de 
Novembro de 2017. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 445, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

 

SERVIDOR 

CARGO DE 

PROVIMENTO 

EFETIVO 

NIVEL CLASSE 

ATUAL 

CLASSE 

ELEVADA 

Sandra de Melo Ramos Agente 

Administrativo 

II H I 

Viviane Aparecida Muniz de 

Andrade 

Merendeiro I A B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

SERVIDOR 

CARGO DE 

PROVIMENTO 

EFETIVO 

NIVEL CLASSE 

ATUAL 

CLASSE 

ELEVADA 

Smith da Silveira Técnico em 

Contabilidade 

V M N 
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